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PORTARIA Nº 858/2025 

ALTERA O NÚMERO DA PORTARIA EM QUE 
FOI LANÇADO ERRADO E SUBSTITUI OS 
MEMBROS DA PORTARIA Nº 840/2024, QUE 

NOMEOU MEMBROS DA COMISSÃO 
PERMANENTE DISCIPLINAR, E CONTÉM 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa Vieira, usando das faculdades que lhe confere a Constituição Federal; a 
Constituição do Estado e a LOM; e 
CONSIDERANDO a Portaria nº 840/2024 lançada no diário no D.O.M na edição nº 004 de 07 de janeiro de 2025 que 

nomeou membros da comissão disciplinar; 
CONSIDERANDO a necessidade de realizar adequação para a numeração correta; 
CONSIDERANDO a necessidade de substituir um dos membros da Comissão Permanente Disciplinar; 

 
RESOLVE 

Art. 1º a Portaria nº 840/2024 lançada no diário no D.O.M na edição nº 004 de 07 de janeiro de 2025 passa a ser Portaria 

nº 840/2025. 

 

Art. 2º Substitui o servidor Douglas Alcides Pereira – Auxiliar Administrativo, pela servidora Flávia Amorim Assis – Agente 

Administrativo. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, 09 de janeiro de 2025. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 

 
 

Geovane Furtado da Costa 

Secretário de Governo 
 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, em mesmo dia, mês e ano de sua data. 

Carandaí, 09 de janeiro de 2025._________________________ 

Geovane Furtado da Costa – Secretário de Governo. 


